
Cláusula 3' — Em face da alteração acima, o Capital Social ficou assim distribuído: 

TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE 
TEODORO ADVOCACIA 

Por este instrumento particular, NEVES TEODORO REZENDE DE SOUSA, brasileiro, 

casado, advogado, inscrito na OAB/GO sob o n° 28.373, incristo no CPF sob o n° 912.053.951-72, 

residente e domiciliado nesta cidade na rua Alameda, quadra 8 Lote 15, Condominio Roses  

Garden,  BRUNO ALCÂNTARA COLOCA, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/GO sob o 

n° 39.134, inscrito no CPF sob o n°037.724.161-01, residente e domiciliado nesta cidade na rua 3 de 

Dezembro, Condomínio  Mariana,  Apartamento 201 C, Bairro Nossa Senhora D'abadia, FELIPE 

CORMARC OLIVEIRA, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/GO sob o n° 51.936, inscrito 

no CPF sob o n° 045.768.141-17, residente e domiciliado nesta cidade na rua 1, n°80, Bairro 

Batista, e SANDERSON FERREIRA CANEDO DA SILVA, brasileiro, casado, advogado, inscrito na 

OAB/GO sob n°53.977, inscrito no CPF sob o n° 907.260.901-82, residente e domiciliado nesta cidade 

na Rua Paes de Almeida, Qd. 13,  Lt.  14, Bairro Frei Eustáquio, únicos sócios da Sociedade 

Simples, TEODORO & COLOCA ADVOGADOS ASSOCIADOS, com sede a Rua Bardo do Rio 

Branca, n° 522, Centro, Anápolis/GO, devidamente registrada na Ordem dos Advogados do Brasil, 

Seccional Goiás, Sob o n°1461, devidamente registrada na OAB/GO secção do Distrito Federal sob o 

n° 112/06 em 21 de maio de 2014, resolvem de comum acordo e na melhor forma de Direito, alterar o 

Contrato Social e consolidá-lo conforme as cláusulas e condições seguintes: 

Cláusula V — Neste ato, 0 sócio SANDERSON FERREIRA CANEDO DA SILVA, transfere 05 

(cinco) cotas ao sócio FELIPE CORMARC OLIVEIRA LIMA, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito 

na OAB/GO sob o n° 51.936, inscrito no CPF sob o n°045.768.141-17, residente e domiciliado nesta 

cidade na rua 1, n° 80, Bairro Batista, no valor de R$5.000,00 ( cinco mil reais), mediante anuência 

expressa dos demais sócios. 

Cláusula 2* - O sócio SANDERSON FERREIRA CANEDO DA SILVA, retira-se da Sociedade, 

surtindo efeitos desde a data de 14 de fevereiro de 2020; 
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NOME DO SÓCIO NI' DE COTAS VALOR EM R$ 

NEVES TEODORO REZENDE DE SOUSA 365 R$ 365.000,00 

BRUNO ALCÂNTARA COLOCA 125 R$ 125.000,00 

FELIPE CORMARC OLIVEIRA LIMA 10 R$ 10.000,00 

TOTAL 500 R$ 500.000,00 

Cláusula 4° - Neste ato, fica inserido os parágrafos primeiro e segundo na Cláusula Quinta, nos seguintes 

termos: 

Parágrafo Primeiro: Os sócios que forem admitidos na sociedade a partir de janeiro de 2020, somente 

receberão a correspondente participação nos lucros em conformidade com suas cotas, após permanência  

minima  de 18 meses na sociedade; 

Parágrafo Segundo: 0 sócio que se retirar da sociedade, espontaneamente ou por decisão dos demais 

sócios, somente será indenizado por sua integralização e ou investimentos após o transcurso do prazo de 

3 anos na sociedade. 

Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas do Contrato original e posteriores alterações desde que 

não colidam com as ora estipuladas, na forma consolidada abaixo: 

CONTRATO CONSOLIDADO DE SOCIEDADE DE ADVOGADOS 

NEVES TEODORO REZENDE DE SOUSA, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/GO sob 

n° 28.373. CPF 912.053.951-72, residente e domiciliado nesta Cidade na Alameda Gérbera, Qd. 08  Lt.  

15, Residencial Roses  Garden,  BRUNO ALCÂNTARA COLOCA, brasileiro, solteiro, advogado, 

inscrito na OAB/GO 39.134, CPF 037.724.161-01, residente e domiciliado nesta Cidade, na rua José Neto 

Paranhos, n° 335, Bairro Jundiai e FELIPE CORMARC OLIVEIRA LIMA, brasileiro, solteiro, 

advogado, inscrito na OAB/GO sob o n° 51.936 resolvem, por este instrumento e na melhor forma de 

direito, constituem uma sociedade de advogados, que é regida pelo disposto nos artigos. 15 a 17 da Lei 

8.906/94, 37 a 42 do seu Regulamento Geral e pelo Provimento 112/2006 do Conselho Federal da Ordem 

dos Advogados do Brasil, e pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade de advogados tem por nome e razão social: TEODORO & 
COLOCA ADVOGADOS ASSOCIADOS. 
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PARÁGRAFO ÚNICO. A razão social será mantida, ainda que ocorra o falecimento do sócio que cedeu 

seu nome para compô-la. 

CLÁUSULA SEGUNDA. A sociedade tem sua sede na cidade de Anápolis, na Rua Bardo do Rio Branco 

N°522 Vila Santana. 

CLAUSULA TERCEIRA. A sociedade tem prazo de duração indeterminado. 

CLÁUSULA QUARTA. 0 objeto social é o exercício da advocacia, seja por seus sócios, seja pelos 

advogados que a ela se integrem mediante vinculo empregaticio ou contrato de associação. 

CLAUSULA QUINTA. 0 capital social é de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), dividido em 500 

(quinhentas) quotas, no valor unitário de R$ 1.000,00 (hum mil reais), subscrita pelos sócios, no presente 

ato, em moeda-corrente e bens, da seguinte forma: 

a) 0 sócio NEVES TEODORO REZENDE DE SOUSA subscreve 365 (trezentas e sessenta e cinco) 

quotas, no valor total de R$ 365.000,00 (trezentas e sessenta e cinco mil reais). 

b) O sócio BRUNO ALCÂNTARA COLACA subscreve 125 (cento e vinte e cinco) quotas, no valor 

total de R$ 125.000,00 (cento e vinte e cinco mil reais). 

c) 0 sócio FELIPE COR1VIARC OLIVEIRA LIMA subscreve 10 (dez) quotas, no valor total de 

R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

Parágrafo Primeiro: Os sócios que forem admitidos na sociedade a partir de janeiro de 2020, somente 

receberão a correspondente participação nos lucros em conformidade com suas cotas, após permanência  

minima  de 18 meses na sociedade; 

Parágrafo Segundo: 0 sócio que se retirar da sociedade, espontaneamente ou por decisão dos demais 

sócios, somente será indenizado por sua integralização e ou investimentos após o transcurso do prazo de 

3 anos na sociedade. 
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CLÁUSULA SEXTA. A sociedade  sera  gerida pelos sócios NEVES TEODORO REZENDE DE 

SOUSA e BRUNO ALCÂNTARA COLACA aos quais são conferidos poderes para praticar todos os 

atos necessários ao cumprimento do objeto social, exceção feita aos de mero favor e A prestação de 

garantias sem o consentimento unânime de todos os sócios. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Perante instituições bancárias, qualquer dos sócios gerentes, 

individualmente, poderá praticar qualquer ato e representar a sociedade, tais como: abertura e 

movimentação de contas bancárias e aplicações financeiras; realização de pagamentos, saques ou 

recebimentos de valores; a emissão e a assinatura de ordens de pagamentos, notas promissórias, cédulas 

de crédito, duplicatas e outros títulos de crédito, a celebração de contratos em geral. 

PARÁGRAFO SEGUNDO. Para aquisição ou alienação de bens imóveis, assim como de equipamentos 

com valor superior a R$ 5.000,00 (cinco mil reais), será exigida a assinatura de todos os sócios com mais 

de 5% de cotas. 

PARÁGRAFO TERCEIRO. 0 sócio-gerente, designado nesta cláusula, pode constituir procurador para 

representá-lo, contanto que haja o consentimento dos outros sócios-gerentes. 0 procurador deve ser 

advogado regularmente inscrito na OAB, Seção de  Goias  e o respectivo mandato terá 1 (um) ano de 

duração, podendo ser renovado. 

PARÁGRAFO QUARTO. Poderá ser implementado pela sociedade, o uso de regimento interno e/ou 

código de conduta, com anuência e concordância de todos os sócios, para definição amiudada de condutas, 

motivos para punições, exclusões de sócios ou associados, regras para contratações e tudo mais para o 

bom andamento e funcionamento da sociedade. Valendo tais documentos como complementos das 

disposições deste contrato, não podendo, no entanto, revoga-las ou contradize-las. 

CLAUSULA SÉTIMA. Os resultados sociais apurar-se-ão ao final de cada mês, auferidos ou suportados 

proporcionalmente, pelos sócios. Igual rateio verificar-se-á no caso de extinção da sociedade. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Os sócios poderão estabelecer, mediante documento particular, forma de 

distribuição de lucros e honorários diversa dos percentuais de participação fixados na Cláusula Quinta. 
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CLÁUSULA OITAVA. Além da sociedade, o sócio responde subsidiária e ilimitadamente pelos danos 

causados aos clientes por ação ou omissão no exercício da advocacia, sem prejuízo da responsabilidade 

disciplinar em que possa incorrer o responsável direto pelo ato. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO. É subsidiária e ilimitada a responsabilidade dos sócios pelas obrigações 

assumidas pela sociedade perante terceiros. 

PARÁGRAFO SEGUNDO. Nas suas relações internas, o sócio que causar prejuízo a terceiros, a clientes 

da sociedade, à sociedade ou aos sócios fica responsável pelo respectivo pagamento ou ressarcimento. 

CLAUSULA NONA. Os sócios que integram a Sociedade não poderão advogar individualmente e/ou 

fora do âmbito da Sociedade e os honorários assim recebidos reverterão a favor da mesma, salvo mediante 

anuência prévia dos demais sócios em casos específicos. 

CLÁUSULA DÉCIMA. A admissão de novo sócio dependerá da concordância dos demais sócios. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. Aos sócios é reservado o direito de preferência na aquisição de 

quotas do capital. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO. 0 sócio que desejar ceder ou transferir total ou parcialmente suas quotas 

deverá notificar os sócios remanescentes de sua intenção, especificando quantidade, valor e forma de 

pagamento, bem como, o nome do eventual interessado, que deverá atender a qualificação de advogado 

inscrito. 

PARÁGRAFO SEGUNDO. Em prazo subsequente de 30 (trinta) dias da efetivação da notificação do 

último sócio, os sócios remanescentes deverão manifestar expressamente se desejam exercer o seu direito 

de preferência e/ou, se possui alguma restrição ao ingresso do eventual interessado na Sociedade. 

PARÁGRAFO TERCEIRO. Incorrendo o exercício do direito de preferência por parte do sócio 

remanescente sobre a totalidade ou parte das quotas ofertadas e não havendo restrição, pelos demais 

sócios, ao ingresso do eventual interessado na Sociedade, o sócio ofertante poderá alienar as quotas sobre 

as quais não tenham recaído o direito de preferência ao terceiro interessado, nas mesmas condições em 

que as tenha ofertado ao sócio remanescente. 
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PARÁGRAFO QUARTO. Em caso de mais de um sócio manifestar, tempestivamente, interesse na 

aquisição na oferta prevista neste artigo, terá preferência aquele que possuir maior número de quotas; no 

caso de empate, as quotas ofertadas serão distribuídas proporcionalmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. O sócio que perder sua habilitação profissional, que se tornar 

insolvente ou falir será excluído da sociedade, por alteração contratual firmada pela maioria dos quinhões 

remanescentes. Será excluído, do mesmo modo, o sócio que se mostrar desidioso no exercício da 

advocacia ou que estiver causando desarmonia entre os demais sócios a ponto de comprometer o bom 

atendimento à clientela. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. Sobrevindo a retirada, a incapacidade e a incompatibilidade 

permanente para a advocacia, a renúncia, a falência, a exclusão ou o falecimento do sócio, a sociedade se 

extinguirá, salvo na hipótese de substituição, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias a contar do evento 

que ensejou a extinção da sociedade. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Nos casos previstos nesta cláusula, serão apurados os haveres, pelo sócio 

remanescente, com vistas ao pagamento da quota devida ao sócio retirante ou seus herdeiros, de acordo 

com o balanço especialmente levantado na data do evento que ensejou o desligamento, cabendo ao 

retirante, interdito, excluído, incompatível permanente para a advocacia, renunciante, falido, excluído ou 

aos herdeiros dos falecido, após a compensação dos custos e despesas a serem liquidadas, de todo 

patrimônio apurado. 0 que for apurado será pago, após a compensação dos custos e despesas a serem 

liquidadas, em proporção equivalente à sua participação na sociedade. 

PARÁGRAFO SEGUNDO. Nas hipóteses acima previstas, os honorários pendentes serão considerados 

da seguinte forma: 

1. As receitas mensais provenientes da advocacia de partido, do atendimento a clientes por meio de 

consultas ou hora técnica devem ser consideradas nessa apuração até a data em que ocorrer o desligamento 

do sócio, não lhe sendo devidas as que se vencerem dai por diante, ainda que se refiram a um seu cliente 

pessoal; 

2. As receitas decorrentes de honorários judiciais serão pagas ao retirante, interdito, excluído, 

incompatível permanente para a advocacia, renunciante, falido, excluído ou aos herdeiros do falecido, na 

medida em que forem recebidos pela sociedade. 
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3. Os contratos em que foram ajustados honorários de risco (cujo recebimento fica condicionado ao 

sucesso na demanda) deverão ser incluídos no cálculo dos haveres, como direito de crédito eventual, só 

ocorrendo seu pagamento quando a sociedade efetivamente os receber. 

PARÁGRAFO TERCEIRO. Podem os sócios remanescentes, em maioria simples, sem pagamento dos 

respectivos haveres, admitir os herdeiros ou algum dos herdeiros do sócio falecido na sociedade, atendidas 

as exigências de inscrição na OAB e de ausência de proibição legal. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. Para dirimir controvérsias entre os sócios em caso de exclusão, de 

retirada ou dissolução parcial e de dissolução total da sociedade, e ainda nos demais casos de desligamento 

de sócios, as partes elegem para a mediação e conciliação o Tribunal de Ética e Disciplina do Conselho 

Seccional da OAB/GO. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA. As deliberações sociais, mesmo que impliquem modificação do 

presente contrato, serão tomadas por maioria de capital, salvo se relativas a direito individual de sócio, 

que não poderão ocorrer sem o seu consentimento expresso. 

PARÁGRAFO ÚNICO. As alterações contratuais tomadas por deliberação majoritária serão assinadas 

por tantos sócios quantos bastem para caracterizá-la. 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA. Os sócios declaram que não exercem nenhum cargo ou função 

incompatível com a advocacia ou que gere impedimento para seu exercício na consecução dos objetivos 

sociais, que não participam de outra sociedade registrada no mesmo Conselho Seccional e que não estão 

incursos em nenhum dos crimes que os impediria de participar de sociedades. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA. Fica eleito o foro da Comarca de Anápolis/GO para dirimir as dúvidas 

e controvérsias a respeito deste contrato. 

E por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente contrato em vias de igual teor e forma, na 

presença de duas testemunhas instrumentdrias. 

Anápolis, 14 de fevereiro de 2020. 
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OAB/GO 28.373  OAB I 39.134 

FELIPE CO PARC OLIVEIRA LIMA SANDERS RREIRA CANEDO DA 

NEVES TEODORO REZENDE DE SOUSA ARA COLOCA 

OAB/G0 51 6 SILVA 53.977 

TESTEMUNHAS 

c ou312, 
1 - Barbara Camila Alves de Souza 

RG: 5326425 

CPF: 030.630.811-83 

2 — Juliane Alves de Moura 

RG: 6330300 

CPF: 703.963.691-38 
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Ordem dos Advogados do Brasil - Seção de Goiás 

“Casa do Advogado Jorge Jungmann” 

Rua 1.121, nº 200, Setor Marista - Goiânia/GO - CEP: 74.175-120 - Caixa Postal 15, Fone: (62) 3238-2000 - Fax: (62) 3238-2053 
www.oabgo.org.br - E-mail: oabnet@oabgo.org.br 
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